SECRETARIA DE CIDADANIA E TRABALHO SECT GOVERNO DE GOIÁS
SUPERINTENDÊNCIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA

1 -  IDENTIFICAÇÃO:

Entidade: Associação dos Deficientes Visuais do Estado de Goiás.

Número do Processo;

CNPJ: 000377540001-16 ———

Endereço: Rua 29 A n°53

Bairro/Setor: Centro

Cidade: Goiânia Telefone: 62 3092-3132

E-mail: advegvisual@gmail.com

Responsável pela Entidade: Alisson Barbosa Azevedo Telefone do Presidente: fixo: 3092-3132 Celular: 62-9615-1510

Vigência do Mandato: 15/03/2011 a 15/03/2013

Programa: Pão e Leite ( X )

2- Objetivo da visita:

• Conferir o funcionamento da instituição CEBRAV e a sua meta de atendimento, bem como verificar a existência de vínculo com a ADVEG.

2 - CONVÊNIOS EM VIGOR:

Fonte: SEMAS - VALOR: R$ 48.000,00 ANUAL

Fonte: SECT - Programa Pão e Leite - VALOR: R$ 4.000,00

4 - CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE:

Meta pactuada: 510

4.1-CLASSIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO:

(X ) Crianças (X) adolescentes (X) Crianças e Adolescentes ( ) dependentes químico

(X) Idosos ( ) pessoas com hanseníase, câncer ou HIV ( ) outras

(X )Pessoas com deficiência

4.2-CLASSIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO POR IDADE:

(X) 00 a 06 (X) 07 a 14 (X) 15 a 17 (X)18 a 59 (X) 60 acima

4.3 - Horário de funcionamento:

( ) Meio período ( X )Período Integral ( ) Fins de semana ( ) outros

Horário: 07:00 às 12:00 hs e das 13:00 às 18:00 hs

5- ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO:

Existe Atestado de Funcionamento : ( X) SIM NÃO ( )

LOCAL DE FUNCIONAMENTO: ( X ) Próprio ( ) Cedido ( ) Alugado ( ) Outros

Obs.: O imóvel pertence à Secretaria de Estado da Educação, no qual funciona a unidade.

6 - INSTALAÇÕES FÍSICAS:

(X ) Adequada ( ) Irregular ( ) Em reforma/ampliação

7 - ASPECTOS DESCRITIVOS DA VISITA TÉCNICA:

7.1- A Entidade atende a quem especificamente, detalhar:

Atendimento de pessoas portadoras de deficiência visuais e múltiplas.

7.2 - O atendido contribui financeiramente com a Entidade? ( ) Sim (X) Não

7.4 - Parecer Técnico:


A visita técnica foi realizada ”in loco” no dia 16 de dezembro, na instituição ADVEG, com a finalidade de verificar qual o vínculo da mesma com o CEBRAV. Conforme depoimento do Sr. Alisson Barbosa Azevedo, presidente da ADVEG, o CEBRAV é uma unidade da Secretaria de Educação do Estado de Goiás, a qual não possui nenhum vínculo com a Associação dos Deficientes Visuais, utilizando-se da documentação da mesma, com o intuito de estabelecer convênio com a Secretaria de Cidadania e Trabalho através do Programa Renda Cidadã - Pão e Leite.


De acordo com a Lei 14.023, de 21/12/2001, regulamentada pelo Decreto 5.571, de 18/03/2002, a qual preconiza que o Programa Renda Cidadã - auxílio financeiro para nutrição infantil e complementação alimentar para pessoas em situação de vulnerabilidade social - é destinado a atender ONG’s e entidades filantrópicas de direito privado. Assim, não há previsão legal para o atendimento de entes públicos federais, estaduais ou municipais.


Dessa forma em cumprimento à Lei, haverá redução da meta pactuada anteriormente de 510 para 75 atendimentos, exclusivamente para atender as pessoas com deficiência visual atendidas na sede da ADVEG, pois, o CEBRAV possui outras fontes de recursos, inclusive, junto à Secretaria de Educação do Estado de Goiás, subentendendo que haja sobreposição de recursos. Portanto, a entidade fica impossibilitada de receber o quantitativo da meta pactuada conforme a legislação vigente.

Para devida apreciação.

Goiânia, 19 de dezembro de 2011.

Assinatura dos Responsáveis pela visita: 
Maria Aparecida Oliveira Sousa
Assistente Social
